LEI REVOGADA PELA LEI N. º 2011/10

Lei n.º  1968/09 de 05 de março de 2009.

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio Financeiro no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) a Sociedade Cultural Bonretirense desta cidade.

Parágrafo Único – O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se à cobertura de despesas efetuadas pela Sociedade Cultural Bonretirense.

Art. 2 – A importância relativa ao Auxilio Financeiro será repassada em uma só parcela, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da seguinte dotação orçamentaria:

04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

04.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

13.392.0018.2020 – DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

300000.00 - DESPESAS CORRENTES

330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS,

1000000 – Recursos ordinários, do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de março de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
